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EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2026 

DISPENSA Nº 11/2026 

PROCESSO Nº: 7658/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA – CNPJ Nº 76.017.474/0001-08. 

CONTRATADA: SALETE BRIZOLA DE JESUS ME – CNPJ Nº 44.689.166/0001-32 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços continuados com fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, para atendimento das demandas administrativas e operacionais do Município de Guaratuba/PR. 

VIGÊNCIA: 02 de abril de 2026 à 29 de setembro de 2026 (cento e oitenta dias). 

VALOR: R$ 615.448,14 (seiscentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos).  

DOTAÇÃO: 

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE DESCRITIVO

294 06.001.12.004.0006.2016.3.3.90.37.00.00 103
LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA

294 06.001.12.004.0006.2016.3.3.90.37.00.00 104
LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA

1088 19.001.04.122.0019.2.049.3.3.90.37.00.00 510
LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA

1114 20.001.04.004.0020.2051.3.3.90.37.00.00 1000
LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA

1114 20.001.04.004.0020.2051.3.3.90.37.00.00 504
LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021 

DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2026. 

 

EXTRATO DA DISPENSA Nº 11/2026 

PROCESSO Nº: 7658/2026. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA – CNPJ 76.017.474/0001-08. 

CONTRATADA: SALETE BRIZOLA DE JESUS ME – CNPJ Nº 44.689.166/0001-32. 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços continuados com fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, para atendimento das demandas administrativas e operacionais do Município de Guaratuba/PR. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VII, da Lei nº 14.133/2021. 

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 01 de abril de 2026. 

 

 

Mauricio Lense – Prefeito  

Evani Cordeiro Justus – Vice-Prefeita e Secretária da Educação 

Adilson Luiz Correa dos Santos – Secretário da Segurança Pública e Transito 

Adonis Nobor Furuushi – Secretário da Saúde 

Alan Felipe Scholz – Subprefeito Regional do Cubatão  

André Guilherme Montemezzo – Subprefeito Regional do Coroados 

Dagoberto da Silva – Secretário da Pesca e da Agricultura 

Fabio Luis Bilek – Secretário do Esporte e do Lazer/Cultura e Turismo 

Itamar Cidral da Silveira Junior – Secretário da Habitação 

Jean Colbert Dias – Secretário das Finanças e do Planejamento 

João Claudio Franzo Weinand – Procurador Geral 

Jose Ananias dos Santos – Secretário de Obras e Infraestrutura 

Josiane de Macedo Cordeiro – Chefe de Gabinete 

Marcelo de Souza Sampaio – Procurador Fiscal 

Paulo Renato Weigert – Secretário da Administração 

Simone do Prado Lense – Secretária de Assistência Social 

Taiana Naiara da Silva – Ouvidor Geral  

Vilmar Faria Silva – Secretário do Urbanismo/Secretário Meio Ambiente (interino) 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 
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